
                PREFEITURA MUNICIPAL DEPATROCÍNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

          Conselho Municipal de Conservação e
                               Defesa o Meio Ambiente

PA:11.350/2015

Alteração de Condicionantes LI nº 006/2016 

           O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA,
no uso de suas atribuições,  com respaldo do Art.  8°  da DN 21/2019 do CODEMA –
Regimento Interno e da Lei Municipal 3.596/02, Art. 5° item XXII, vem através  da plenária
deste  conselho,  e  da  lei  municipal  n°  3.717/2014,  Decreto  Municipal  nº.  3.372/17  e
Deliberação Normativa 213/2017, concede alteração das condicionantes nº 7, passando a
vigorar: 

Fornecimento  de  software  para  gestão  ambiental  completo,  com  ferramentas  de
protocolos  (corte  de  arvores,  intervenções  ambientais,  licenciamentos  ambientais  e
certidões  diversas),  analise  emissão  de  licenças,  tramites  interno,  e  ferramentas  de
buscas em geral.  O Software deverá ter disponibilidade de uso por um período mínimo de
12 meses, sem gerar custos ao município de Patrocínio. Com prazo de 30 dias.

Deferida em decisão da Plenária do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do
Meio Ambiente em reunião realizada em 15/04/2021.

Patrocínio-MG, 15 de abril de 2021.

_____________________________
ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
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